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Brasil: Projeto de Lei regulamenta teletrabalho, trabalho remoto e
outra forma de trabalho a distância das empregadas gestantes
Em resumo

  
O Projeto de Lei nº 2058/2021 ("PL"), de iniciativa da Câmara dos Deputados, de 07/06/2021, propõe
alterações na recente e debatida Lei nº 14.151/2021, que trata do afastamento da empregada gestante das
atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional
decorrente do novo coronavírus.

  
O PL regulamenta, especificamente, o (i) teletrabalho; (ii) trabalho remoto e/ou (iii) outra forma de trabalho
a distância especificamente no que tange às empregadas gestantes.

  
 
Mais detalhes

  
Os principais pontos em discussão no PL são de que (a) empregada gestante, totalmente vacinada contra
a COVID-19, não fará jus ao afastamento previsto na Lei 14.151/2021 e (b) se não houver possibilidade de
teletrabalho ou trabalho remoto para a empregada gestante, o empregador poderá suspender,
temporariamente, o seu o contrato de trabalho, ocasião em que a empregada fará jus ao pagamento do
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda ("BEM").

  
O PL ainda está em tramitação e muitos aspectos ainda poderão ser ajustados, em razão das lacunas
existentes na Lei nº 14.151/202 e que foram objeto de intenso debate.

  
De todo o modo, entendemos que o principal objetivo desse PL é, além de manter a proteção às
empregadas grávidas, permitindo que sejam afastadas do trabalho, com garantia de remuneração total
pelo BEM, auxiliar as empresas (principalmente as de pequeno e médio porte) que tiveram e ainda têm
seus faturamentos impactados pela pandemia e estariam sendo obrigadas a pagarem integralmente
salários das colaboradoras grávidas sem que elas estejam prestando serviços, pela impossibilidade de se
ativarem remotamente.
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AVISO IMPORTANTE
 
Este Alerta Legal é uma publicação de caráter informativo do escritório Trench Rossi Watanabe. 
 
Sua finalidade é destacar assuntos relevantes na área jurídica e não deve ser interpretado como uma opinião legal sobre qualquer assunto.
Para opiniões legais e informações adicionais, por favor, não hesite em nos contatar.
 

 

mailto:tricia.oliveira@trenchrossi.com
mailto:priscila.kirchhoff@trenchrossi.com
mailto:clarissa.lehmen@trenchrossi.com
https://bakerxchange.com/collect/click.aspx?u=NVVjSDM5ZGVkZmhnc2o4eitQN2ppRzIzQ2ZtWW1ZaEJoZHJnMzRNYW50cnlRaVpmcjRETFkxWUx5N0Y1VFp2UjVBYUZFeXd1UEF4MWl4b0lnUnM4M0o1a2lIY2FOdWhya2ZsK3pON2s2SG4zdkoralltNGkyMnQyU0R1WWY0Nzc=&ch=8b287d95af25d50c7093de848a84f5aa5738092d
https://bakerxchange.com/collect/click.aspx?u=NVVjSDM5ZGVkZmhnc2o4eitQN2ppRzIzQ2ZtWW1ZaEJoZHJnMzRNYW50cG9xRjRPaEpMaFlLNWJDbWZYQXN0bWM3bGlZdzg3REhJSGNLemRRdk1yTDNUb29jcDhOWnM0VlMvYklONURDTHM9&ch=8b287d95af25d50c7093de848a84f5aa5738092d

